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Termo de Referência 

1. Condições gerais da contratação 

1.1. Contratação dos serviços relacionados na tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

Item Descrição 

01 Recebimento de documento na rede lotérica com código de barras no padrão 

FEBRABAN. 

02 Recebimento efetuado através Home/Office Banking no padrão FEBRABAN. 

03 Recebimento efetuado através dos terminais de autoatendimento (TA) no padrão 

FEBRABAN. 

04 Recebimento efetuado através dos correspondentes bancários no padrão FEBRABAN. 

05 Recebimento efetuado através do sistema de débito em conta no padrão FEBRABAN. 

06 Recebimento efetuado através de PIX (estático) 

A quantidade mensal estimada é de 39.000 (trinta e nove mil) faturas agua/esgoto mês. 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, por envolver padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente descritos por meio de especificações 

usuais no mercado. 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme 

Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 anos (cinco anos) contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.4.1. A prestação de serviço é enquadrada como continuada, tendo em vista que a Ak

natureza da necessidade descrita no DFD é perene, sendo um insumo vinculado a uma ffir 

política pública que não sofre solução de continuidade, sendo a opção pela vigência 

plurianual mais vantajosa, pois permitirá ao fornecedor oferecer uma proposta mais 

vantajosa, já que poderá diluir custos logísticos ao longo do tempo. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 

A contratação de Instituições Financeiras, públicas e privadas, autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil para prestar serviços bancários de recolhimento de qualquer tipo de 

receita pública de competência da Autarquia, no padrão FEBRABAN, através de suas agências 

e/ou conveniadas, em abrangência nacional. 

O SAAE atende ao município de Iguatu - CE, distribuindo água tratada e efetuando coleta de • 

esgoto para destino adequado para 39.000 usuários. 

Estes serviços são cobrados através de tarifas, que depois de efetuada a leitura em medidores 

instalados nos imóveis é emitida a fatura para que os clientes efetuem o pagamento das 

mesmas. 

O SAAE não possui estrutura capaz de executar a cobrança direta destas faturas, por isso 

existe a necessidade de efetuar credenciamento com Instituições Financeiras (credenciadas 

pelo BACEN) para realizar os serviços objeto deste documento com observância dos itens 

neste ETP e especificações técnicas descritas no manual de procedimentos - padrão 

FEBRABAN. 
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O futuro credenciamento de Instituições Financeiras para recebimento de contas de água/ 

esgoto e demais débitos faz-se necessário para a manutenção das atividades arrecadatórias 

do SAAE, visando à facilitação do processo de arrecadação e assim proporcionando um 

melhor atendimento aos usuários dos sistemas administrados por esta Autarquia, 

consequentemente a diminuição dos inadimplementos. 

O recebimento de contas de água é uma atividade essencial para a sustentabilidade 

financeira e operacional do SAAE de Iguatu - CE. Este processo não apenas garante a receita 

necessária para manter e melhorar os serviços de abastecimento, mas também permite o 

monitoramento do consumo de água e a identificação de possíveis irregularidades. 

Em suma, o recebimento de contas de água é a principal fonte de receita para o SAAE de 

Iguatu - CE. Essa receita é vital para cobrir os custos operacionais, investimentos em 

infraestrutura, manutenção do sistema de abastecimento e garantir a qualidade dos serviços 

prestados à população. 

O processo de recebimento de contas permite ao SAAE monitorar o consumo de água de seus 

clientes. Isso é fundamental para identificar padrões de consumo, detectar vazamentos ou 

desperdícios, e implementar medidas de conservação e uso eficiente da água. Ao receber as 

contas de água de forma eficiente e transparente, o SAAE demonstra seu compromisso com a 

transparência na gestão pública. 

Isso inclui a emissão de faturas claras e detalhadas, o fornecimento de informações sobre 

tarifas e políticas de cobrança, e a disponibilização de canais de atendimento ao cliente para 

esclarecer dúvidas e resolver reclamações. Diante da importância do recebimento de contas 

de água para garantir a receita, monitorar o consumo, identificar irregularidades e cumprir 

as obrigações legais, é essencial que o SAAE de Iguatu - CE mantenha esse processo como 

parte integrante de suas operações. 

Além disso, ao fazê-lo, a empresa reafirma seu compromisso com a transparência, eficiência 

e qualidade na prestação dos serviços de abastecimento de água à população. 

Desta forma, através de exigências equivalentes e tarifa igualitária, o processo é aberto a fim 
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de oportunizar ao maior número de instituições a possibilidade de atender esta demanda que 

sempre aumenta e é crucial para arrecadação destes recursos. 

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, além de outros 

requisitos previsto neste instrumento. 

3.2. Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21). 

4. Requisitos da contratação 

4.1. Os requisitos da contratação já se encontram suficientemente descritos no tópico "1. Das 

Condições Gerais da Contratação". 

5. Modelo de execução do objeto 

Condições de execução do serviço 

5.1. Inicio da execução do objeto: imediatamente após emissão da ordem de serviço. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados na sede da instituição credenciada e/ou por aplicativo e/ou 

por outros meios que a mesma ofertar. 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

tecnologias, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 

qualidades necessárias para a perfeita execução do objeto. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. Caso haja qualquer incompatibilidade, conflito de interesses ou restrição ao gestor ou ao 

fiscal para o correto desempenho de suas funções, deve informar de imediato à autoridade 

nomeante. 

6.4. Protocolo de comunicação: as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, devendo- se 

preferencialmente adotar-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim. 

6.5. Reunião inicial: após a assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de serviço/ 

fornecimento 3-- o Gestor do Contrato, acompanhado pelo Fiscal, poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, protocolo de 
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comunicação entre as partes, dos mecanismos de fiscalização, os prazos, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do Contato, auxiliado pelo 
Fiscal. 

FISCAL TÉCNICO 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato sob o aspecto 

operacional, cuidando para que sejam cumpridas todas as obrigações e condições 

estabelecidas no contrato: 

6.7.1. O fiscal do contrato verificará o cumprimento da obrigação sob o aspecto 

qualitativo e quantitativo, formalizando o recebimento provisório e submetendo ao 

Gestor para ratificação; 

6.7.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de fiscalização do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá Notificação para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

o integral cumprimento das obrigações; 

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o Fiscal Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do 

Contrato; 
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6.7.6. O fiscal do contrato acompanhará o saldo do contrato ou da ata de registro de 

preços, conforme o caso; 

6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

GESTOR DO CONTRATO 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

40 6.10. O gestor do contrato: 

a) realizará o recebimento definitivo, por meio de Termo de Recebimento Definitivo, 

enviando a documentação pertinente ao setor contábil para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato; 

b ) acompanhará e verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho, liquidação e pagamento da despesa, inclusive as 

glosas; 

c) indicará glosas e retenções devidas; 

d) acompanhará as garantias contratuais, se houver; 
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e) acompanhará a formalização termos aditivos, apostilamentos , pedidos de distrato 

e demais incidentes contratuais, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, realizando a instrução inicial para posterior remessa à autoridade 

superior; 

f) apresentará à autoridade competente representação para abertura de processo 

responsabilização do contratado para fins de aplicação de sanções e/ou rescisão; 

g) ao final da vigência do contrato, elaborar Relatório Final com informações sobre o 011 
atingimento dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento da solução e do modelo de seleção do 

fornecedor. 

7. Critérios de medição e de pagamento 

Recebimento do Objeto 

7.1. O Recebimento Provisório dos serviços ocorrerá de forma sumária, no ato da execução 

pelo servidor designado como Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

• 
7.1.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

refeitos no prazo indicado pelo Fiscal, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2. O Recebimento Definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis , a contar do ofício de 

solicitação de pagamento, a ser protocolado pelo Contratado, acompanhado pelas certidões 

de regularidade fiscal, o que se dará após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, sendo realizado pelo Gestor do Contrato. 

7.2.1. O recebimento definitivo será formalizado por meio de Termo de Recebimento, 

que descreverá o serviço executado, com análise qualitativa e quantitativa, 
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regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, quando recebimento. 

7.2.2. Realizado o recebimento definitivo, a documentação deve ser encaminhada ao 

Setor Contábil para respectiva liquidação. 

7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento de instrumento de cobrança, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebido relatório de serviços realizados no mês pelo contratado com o Termo de 

Recebimento Definitivo, correrá o prazo de 5 dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8. Para fins de liquidação, o Setor Contábil deverá verificar se o relatório de serviços 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1. o prazo de validade; 

7.8.2. a data da emissão; 

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 
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7.8.5. o valor a pagar; 

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Estando a obrigação principal e acessórias devidamente cumpridas, deverá: 

a) emitir Nota de Liquidação; 

b) inscrever o crédito na ordem cronológica de pagamento; 

c) remeter o processo, com toda documentação, para a Tesouraria. 

7.10. Havendo erro na apresentação do relatório de serviço ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. O relatório de serviço deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

regularidade fiscal, social, trabalhista e previdenciária. 

7.12. Constatando-se qualquer irregularidade na situação do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor 

Contábil deverá comunicar ao Gestor do Contrato quanto à inadimplência do Contratado. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até 

• 

• 
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que se decida pela rescisão do contrato. 

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até dia 15 do mês subsequente ao serviço 

prestado, mediante o relatório constando os serviços efetuados e Nota de Liquidação dos 

mesmos. 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e/ ou transferência bancaria, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem e/ou 

transferência bancária para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8. A forma de seleção e os critérios de habilitação e qualificação se darão nos seguintes 
termos: 

8. A forma de seleção e os critérios de habilitação e qualificação se darão nos seguintes 

termos: 
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8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

Forma de seleção 

8.1.1. O prestador do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento 

auxiliar de LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: 

I - credenciamento; 

II - pré-qualificação; 

III - procedimento de manifestação de interesse; 

IV - sistema de registro de preços; 

V - registro cadastral. 

§ 1° Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios 

claros e objetivos definidos em regulamento. 

§ 2° O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações previstos nos 

incisos II e III do caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das licitações. 

8.1.1.1. Adotou-se a modalidade de credenciamento tendo como base: 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 

para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 

entidade para executar o objeto quando convocados. 
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Critério de julgamento da proposta 

8.1.2.0 julgamento da proposta se dará pela adoção do critério: TERÁ COMO BASE O VALOR 

DIVULGADO NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

Forma de prestação do serviço 

8.1.3.0 serviço será prestado por preço unitário. 

8.1.3.1. Empreitada por preço unitário: contratação da execução do serviço por preço 

certo de unidades determinadas; 

8.1.3.2. Empreitada por preço global: contratação da execução de serviço por preço certo 

e total. 

8.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. Mic r °em preendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor;

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 

de 16 de dezembro 1Q71. 

8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.3.1. Cartão do CNPJ/CPF: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2. Fazenda Nacional: Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.3.3.CRF: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Regularidade trabalhista: Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

• Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.3.5. Cadastro de Contribuintes: Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

(caso o objeto seja fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.3.6. Fazenda Pública: Prova de regularidade com a Fazenda estadual (caso o objeto seja 

fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) do domicílio ou sede do fornecedor, 

• relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4. Qualificação Técnica 

8.4.1. Certidão emitida pelo Banco Central, através do site: www3.bcb.gov.br afirmando que 

está autorizado a operar como instituição financeira dentro do Brasil. 

8.4.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçãoda 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e localem que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira 

Para fins de Qualificação Econômico-financeira, na forma do art. 69 da Lei 14.133/2020 

deverão ser apresentados 

os seguintes documentos: 

Certidão Negativa de Falência ou Insolvência Civil 

8.5.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, se 

pessoa jurídica; ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação ou de sociedade simples. 

Além da exigência acima fixada o requerente deverá apresentar Declaração Unificada, na 

forma do Anexo IV, enunciando o atendimento aos requisitos de habilitação e as dem. 

exigências legais, em conformidade com o art. 63 e 68 da Lei n° 14.133/21. 

9. Estimativas do valor da contratação 

Orçamento para contratação pelo critério de julgamento menor preço 

9.1. O custo estimado, por item, para a contratação terá como base orçamento estimativo 

abaixo: 
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Item Descrição Valor 

01 Recebimento de documento na rede lotérica com código de barras no 

padrão FEBRABAN 

R$ 

1,45 

02 Recebimento efetuado através Home/Office Banking no padrão FEBRABAN R$ 

1,24 

03 Recebimento efetuado através dos terminais de autoatendimento (TA) no 

padrão FEBRABAN 

R$ 

1,30 

04 Recebimento efetuado através dos correspondentes bancários no padrão 

FEBRABAN 

R$ 

1,54 

05 Recebimento efetuado através do sistema de débito em conta no padrão 

FEBRABAN 

R$ 

0,50 

06 Recebimento efetuado através de PIX (estático) R$ 

1,24 

Observação: valores coletados dos contratos vigentes da Inexigibilidade N° 1-001/2019-

SAAE. 

10. Adequação orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual. 
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10.2. A contratação será atendida pelo orçamento do Município para o exercício de 2024, 

nesta classificação: 1501-175120016.2.132 - (Operação e Manutenção do Sistema de Água de 

Iguatu) e elemento de despesa: 3.390.39.00 - (Outros serviços de terceiros pessoa jurídica). 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Iguatu/CE, 16 de Maio de 2024. 
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FRAN CO FÁBIO ÁeÉVES 

Coordenador Admistrativo 

Matrícula: 0014 

, 
MARILZÁ ERREIRA S MINEU 

NUCLEO CONTABILIDADE 

Matrícula: 00046 • 


